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TERMO DE REFERÊNCIA 

Nº Processo Administrativo: 00001/2026. 

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para a execução de obra de ampliação e reforma da Escola Municipal Sagrado 
Coração de Jesus, em conformidade com o Convênio nº 1261002775/2025, celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais – SEE/MG e o Município de 
Funilândia/MG, nos termos das especificações constantes na planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, projetos e conforme condições e 
exigências estabelecidas neste documento. 

1.2 - O objeto desta Concorrência Eletrônica tem a natureza de obra de engenharia, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021, 
que justifica a escolha por esta modalidade. 

1.3 - A obra em questão se trata de uma obra e o serviço comum de engenharia visto que: 

I) os serviços a serem executados apresentam baixo grau de complexidade técnica; 

II) são executadas corriqueiramente pela administração; 

III) os métodos construtivos, equipamentos e materiais utilizados para sua feitura são 
frequentemente empregados; 

IV) os padrões de desempenho e qualidade são aferidos através de especificações técnicas 
usuais (entre estas destaca-se as elaboradas pela ABNT); 

V) Existem diversas empresas aptas a se habilitarem no certame licitatório. A estimativa dos 
quantitativos e respectivos códigos dos itens são aqueles discriminados na planilha 
orçamentária constante no projeto anexo ao edital 

1.4 - Os serviços são de natureza não continuada, conforme expresso no inciso XVII do art. 
6º da Lei 14.133/2021. 

1.5 - A presente licitação se dará em lote único, em razão de que a dimensão do lote que 
comporta o empreendimento é adequada e compatível com a capacidade de execução das 
empresas que participam de licitações no âmbito desta PREFEITURA. A adoção de lote 
único para a execução das obras deverá proporcionar ganho de escala na instalação e 
mobilização dos equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes 
comprometeria a viabilidade técnica e econômica da obra, além de que o valor de 
mobilização e desmobilização para um trecho segmentado tornaria a obra mais onerosa. 

1.6 - O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço pela PREFEITURA. 

1.7 - O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados do primeiro dia útil 
subsequente à assinatura do Instrumento Contratual, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
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1.8 - Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério da PREFEITURA, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

1.9 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 - Da Participação de Consórcio:  

4.1.1 - Será admitida a participação de consórcios nos termos do art. 15 da Lei nº 
14.133/21, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira do licitante, 
proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal especializado. O 
consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, possibilitando o 
aumento na competitividade. 

4.2 - Da Subcontratação: 

4.2.1 - Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

4.3 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.3.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

4.4 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.4.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

4.5 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.5.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.6 - Condições e especificações da garantia do serviço: 

4.6.1 - Será aplicada ao serviço a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº. 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

4.6.2 – O Edital poderá prever outras formas de garantia contratual nos moldes do Art.96 
da Lei 14.133, de 2021, nas modalidades de Caução em dinheiro, Títulos da Dívida Pública, 
Seguro-garantia, Fiança bancária, dentre outras.   

4.7 - Da Vistoria: 
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4.7.1 - É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar 
que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, sob pena de 
inabilitação (Art.63, §2º da lei 14.133/2021). 

4.7.2 - É recomendado que a licitante vistorie o local in loco antes da elaboração da 
proposta, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, 
para execução dos serviços, e, se todas as condições atuais do local da obra correspondem 
ao prescrito pelo projeto. 

4.7.3 - É recomendada o licitante verificar in loco se todas as condições atuais do local da 
obra correspondem ao prescrito pelo projeto. A não impugnação desses itens no prazo 
editalício implicará aceitação tácita do licitante. 

4.7.4 - A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito 
para execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração 
de prazo e das alterações e ou adequação no escopo do projeto em pauta. 

4.7.5 - Quaisquer informações quanto às visitas poderão ser obtidas junto Prefeitura 
Municipal de Funilândia, Rua Tristão Vieira, nº90 - Centro - CEP. 35.736-000, 07:00h às 
11:00h e das 12:00h às 16:00h, em dias úteis, ou através do e-mail: 
esoarescavalcante@gmail.com, com o Engenheiro Municipal. 

4.7.6 - A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil 
anterior a data da sessão de abertura da Proposta de Preço. 

4.7.7 - Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar 
o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

4.7.8 - Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da 
Contratante na fase de execução da obra. 

4.7.9 - Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição 
ao atestado de visita, uma declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 
à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por 
esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1 - A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
global, nos termos do inciso II do art. 46 da Lei Federal nº 14.1333/2023. Esse regime é 
indicado quando se contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total. 

5.2 - Fica estabelecido que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 
obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 
documento e descrito em outro será considerado especificado e válido. 
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5.3 - A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações 
contidas no edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos 
de Classe, bem como nas legislações, regulamentações e instruções vigentes que se 
apliquem aos itens que compõem o objeto da contratação. 

5.4 - O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para 
consulta dos interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, 
desconhecimento do mesmo, ou falha que impossibilite a execução contratual. 

5.5 - A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

5.6 - Condições de Execução: 

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, 
inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando 
daqueles não aceitos pela fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável 
técnico habilitado em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, 
deverá disponibilizar preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o 
qual poderá acumular essa função com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

c) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto 
as características do relevo, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da 
obra devido a condições topográficas ou geológicas. 

d) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 
isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de 
acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 

e) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, 
de acordo com os modelos adotados pelo Governo do Estado de Minas Gerais, as quais 
deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 

f) A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de 
Sinalização de Obras e Emergência do Estado de Minas Gerais, com o emprego de cones e 
outros dispositivos refletivos para garantir segurança ao tráfego no período noturno. 

5.7 - Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada 
tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. 
Para isso, a CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório 
de que o funcionário está habilitado e capacitado para manusear ou operar os 
equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com a execução da tarefa em 
questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 
utilizando equipamentos de segurança; 
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c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das 
Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5. 

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas 
adequadas aos serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, 
adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de 
Aprovação, conforme estabelecido em normas vigentes, sempre que as medidas de ordem 
geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de 
doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas e materiais 
deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização 
diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO 
poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas 
neste contrato. 

5.8 - Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, 
que ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material 
estocado no canteiro de obras é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 
manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir 
a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 

c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de 
acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados 
de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento 
como plataformas elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 
manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para 
isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que 
atestem a capacidade do operador para o equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 
maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e 
capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 
aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente 
de primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser 
submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de 
remanejamento onde estiver explícito o reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO 
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poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de 
origem dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 
procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as 
recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou 
outro órgão certificador de qualidade. 

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 
conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem 
fornecidos fora da especificação técnica. 

5.9 - Do Diário de Obras: 

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 
devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, 
que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e terá as seguintes 
características: 

I. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da 
FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a 
referida data de entrada de dados. 

II Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na 
obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, 
no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome da contratante, data, prazo 
contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e 
equipamentos, número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para 
assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 
II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 
prazos e cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea para autoridade superior, quando for o caso; 
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IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 - As comunicações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 - A PREFEITURA poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a PREFEITURA poderá 
convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
6.6.1 - A Contratada deverá manter preposto da empresa no local do serviço para 
representá-lo durante o período de execução do contrato. 

6.6.2 - A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 
o exercício da atividade. 

6.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da 
PREFEITURA. 

6.8 - Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa, compete um 
conjunto de ações que objetivam: 

I - Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela PREFEITURA para os serviços 
contratados; 

II - Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Educação 

RUA TRISTÃO VIEIRA, 90 CENTRO – FUNILÂNDIA/MG 
35709-000 * FONE/FAX: 31-3713-6205 

www.funilândia.com 
 

III - Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor de contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos 
relativos à reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; e  

IV - Encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com 
vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 
relativos ao objeto do contrato. 

6.8 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

6.9 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.10 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

6.11 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.13 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

6.14- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.16 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.18 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

6.19 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.20 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

6.21 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.22 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

7.1 - As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de 
cada período mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. Todavia 
a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de Serviço no final do 
mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos serviços, independente do período 
mensal. 

7.2 - As medições mensais dos serviços executado para apuração da execução das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas 
por Engenheiro Fiscal, designado pela Prefeitura. 

7.3 - O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos 
conferidos e aprovados pelo fiscal de obras, observado no mínimo: 

a) Ofício de Encaminhamento para o Superior Imediato; 

b) Folha de identificação com os dados do contrato; 

c) Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da medição em 
referência; 

d) Cronograma físico-financeiro de evolução mensal; 

e) Diário de Obras; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Educação 

RUA TRISTÃO VIEIRA, 90 CENTRO – FUNILÂNDIA/MG 
35709-000 * FONE/FAX: 31-3713-6205 

www.funilândia.com 
 

f) Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período; 

g) Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver alterações); 

h) Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MG - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
(na primeira medição ou quando houver alterações); 

i) Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver; 

j) Relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviços contratados 
(medição final); 

k) Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da contratada ou da 
PREFEITURA, bem como os documentos exigidos em edital. 

7.3.1 - A não apresentação da guia de Recolhimento do ISSQN quitada da Nota Fiscal da 
medição anterior, já paga pela PREFEITURA, ensejará multa contratual no percentual 
previsto no Código Tributário Municipal ou legislação equivalente do valor do contrato, não 
servindo como prova do recolhimento, a juntada de certidão negativa do município. 

7.3.1.1 - A última medição do contrato deverá conter o comprovante de pagamento 
específico desta medição, não sendo aceito somente o comprovante de pagamento da 
última medição paga. 

7.3.2 - Após aprovação da medição, os autos serão instruídos com os seguintes 
documentos: 

a) check list de engenharia; 

b) Comprovação da regularidade fiscal perante a União e ao Estado do Minas Gerais; 

c) Nota(s) Fiscal(is). 

7.3.2.1 - A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou os recibos em 
observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012. 

7.3.2.2 - Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus 
à PREFEITURA. 

7.4 - A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados 
por Comissão e Engenheiro designados pela PREFEITURA quando concluídos todos os 
serviços 

7.5 - No processo de medição, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de ISSQN 
adotada pelo respectivo Município. 

7.6 - A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, 
inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços 
efetivamente executados. 
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7.7 - Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante assinatura 
do Responsável Técnico e do representante Legal da Contratada. 

7.8 - Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal à 
PREFEITURA, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá atestar a 
regular 
ao pagamento. 

7.9 - Por conveniência e critério da PREFEITURA, em atendimento ao interesse público, o 
prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme o 
desenvolvimento dos serviços a serem medidos. 

7.10 - As medições de reajustamento deverão ter como base de cálculo os índices setoriais, 
neste caso, a tabela de Índice de Reajustamento, deverá ter como referência as mesmas 
tabelas e fontes utilizadas na elaboração do orçamento da obra. 

7.11 - A alteração do cronograma físico-financeiro deverá ser previamente analisada e 
aprovada pela PREFEITURA 

8 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA CONTRATADA 
 

8.1 - O modo de disputa será aberto, de acordo com as disposições da Lei 14.133/2021, 
uma vez que possibilita a participação de maior número de empresas na fase de lances e, 
consequentemente, maior economicidade para a administração, e o critério de julgamento 
será o menor preço. 

8.2 - Será permitida a participação de empresas estrangeiras, cuja permissão está 
devidamente amparada na legislação pátria, e fundamenta-se na possibilidade de elastecer 
a oferta para a Administração Pública com aumento da quantidade de licitantes. Por 
consequência, possibilitará a formalização de contratos mais vantajosos, com melhores 
preços e melhores técnicas, trazendo à Contratante economia e obras de maior qualidade. 

8.3 - Deverá ser concedido Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos no artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

8.4 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.4.1 - Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o 
valor global, em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas 
necessárias à plena Execução da Obra objeto da licitação, atendendo aos seguintes itens: 
Planilha de Resumo de Preços, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
Quadro de Composição do BDI. 

8.4.2 - O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a metodologia do 
Sistema de Custos extraídos do PINI, ORSE, SICOR, SINAPI, SUDECAP  

8.4.3 - As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços com a 
composição do percentual de Benefício e Despesas Indiretas – BDI, incidente no valor 
global. 
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8.4.4 - No orçamento de referência da PREFEITURA foram consideradas as seguintes taxas 
de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI): Serviços: 22,47% (vinte e dois e quarenta e sete 
por cento). 

8.4.5 - Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, não deverão ser 
apropriados os percentuais de IRPJ e CSLL, consoante Acórdão 2622/2013 – TCU. 

8.4.6 - É necessário que o licitante apresente também o Cronograma Físico-Financeiro na 
forma do que é apresentado no projeto executivo, podendo ser alterado mediante 
aprovação da PREFEITURA. Os pagamentos dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-
Financeiro aprovado e as demais condições estabelecidas pelo convênio nº 
1261002775/2025, celebrado com a Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais. 

8.4.7 - A proposta, que compreende a descrição do material e/ou serviços ofertados pelo 
licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações 
constantes neste Edital e seus anexos. 

8.4.8 - Prazo de validade e garantia da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

8.5 - HABILITAÇÃO: 

8.5.1 - Os serviços de engenharia para avaliação técnica-operacional e técnica-profissional 
descritos abaixo, conforme segue: 

8.5.1.1 - Capacidade Operacional - A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na 
execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos 
no projeto, que comprove obra de pavimentação, conforme anotação em acervo técnico e 
atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a execução dos serviços. 

8.5.1.2 - Capacidade Profissional - os Responsáveis Técnicos devem ter experiência na 
execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos 
no projeto, que comprove obra de pavimentação, conforme anotação em acervo técnico e 
atestado de boa execução emitido por pessoa jurídica e registrado no CREA. Cada 
Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de inabilitação 
das Licitantes. 

8.5.2 - Certidão Comprobatória de Inscrição ou Registro e Regularidade da Licitante e dos 
seus responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da 
região a que estiver vinculada, que comprove o exercício da atividade relacionada com o 
objeto da licitação. 

8.5.3 - Relação dos Equipamentos Mínimos, aqueles considerados essenciais para execução 
da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação e de acordo com o Projeto Executivo, 
esses equipamentos estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso, sujeitos à vistoria 
“in loco” pela PREFEITURA, por ocasião de sua utilização e sempre que necessário. 

8.5.4 - Indicação do Pessoal Técnico, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos de execução da Obra/Serviço de que trata o 
objeto desta licitação. 
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9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1 - Orçamento estimado: R$ 675.529,57 (seiscentos e setenta e cinco mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos), conforme referência de preços constantes 
na Planilha Orçamentária. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto da licitação são os constantes do 
orçamento da Prefeitura Municipal de Funilândia, suportados por meio da seguinte 
dotação: 

02.04 - Secretária Municipal de Educação 

a) Programa 1021: Revitalização de Unidade Física Ensino Fundamental 
Classificação Orçamentária: 12.361.1312.1021 – Revitalização Unidade Física Ensino 
Fundamental 
Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00 – obras e instalações 
Ficha Orçamentária: 267 – Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 2.571.000.0000 – Transf. Estado Ref. Conv. Inst. Cong vinc. à educação 
                                   1.500.000.0000 – Recur. Não vinc. De Impostos – Despesas MDE 

 

11 – LOCAL, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 

11.1 - O inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que deverá ser realizada a 
indicação dos locais de execução dos serviços e das regras para recebimento provisório e 
definitivo. 

11.2 - Assim, o local de execução se dará no endereço da obra, localizada na Avenida 
Joaquim Gonçalves Lourenço, nº 192, Bairro Lagoinha, Município de Funilândia/MG. 

11.3 - Quando a obra e os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
comunicar, por escrito e mediante protocolo, tal fato à PREFEITURA. 

11.4 - Quanto ao recebimento da obra, será realizado pelo fiscal do contrato ou Comissão 
de Recebimento, e se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, após a conclusão dos serviços, e mediante realização de vistoria para 
efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação 
contratual; 

b) definitivamente, mediante nova vistoria e relatório detalhado, após as correções e 
complementações, comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, e 
apresentadas as respectivas documentações exigidas no Contrato. 

11.5 - Constatados defeitos ou inconsistências nos produtos, obras ou serviços, compete à 
fiscalização rejeitá-los no todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a termo o ocorrido e 
notificar o contratado para saneamento e/ou substituição, no prazo estabelecido no 
instrumento contratual (§ 2º do Art. 294 Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.6 - Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, deverá o fiscal do contrato 
encaminhar o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de 
penalidades (§ 3º do Art.294 Lei Federal nº 14.133/2021).  
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11.7 - Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado, indicando as 
correções e complementações consideradas necessárias ao recebimento definitivo, e 
estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes, observado o disposto no art. 119 (§ 4º 
do art. 294 Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.8 - Havendo necessidade premente do serviço ou da aquisição, poderá o fiscal do 
contrato receber provisoriamente o objeto contratual realizado parcialmente, sem prejuízo 
de eventual glosa quando do recebimento definitivo (§ 5º do Art. 294 Lei Federal nº 
14.133/2021). 

11.9 - Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente o recebimento será efetuado pelo Responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) Definitivamente o recebimento será efetuado pelo Fiscal, ou Comissão a ser designado 
pela Autoridade Competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
terem os serviços sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas, não 
excedendo o prazo de até 90 (noventa) dias contados do Recebimento Provisório. 

11.10 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

12 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

12.1 - As obrigações das partes (direitos e responsabilidades), relativas aos serviços objeto 
desta licitação estarão dispostas em Contrato, elaborado em consonância com este Termo, 
ao Edital de licitação e seu(s) anexo(s), e em legislação pertinente. 

12.2 - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o 
período de garantia previsto para o serviço. 

12.3 - Obrigações da Contratada: 

12.3.1 - Na presente contratação a avaliação do local é imprescindível para verificar in loco 
se todas as condições atuais do local da obra correspondem ao prescrito pelo projeto, 
incluindo, qualidade e quantidade do material de indicadas no projeto. A não impugnação 
desses itens no prazo editalício implicará aceitação tácita do licitante, pois ela pode ter que 
arcar com o custo do aumento da Distância Média de Transporte para busca do material em 
outra fonte por qualquer motivo. 

12.3.2 - A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos e após a emissão 
da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes à 
execução da obra e mantê-la no canteiro de obras. 

12.3.3 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Educação 

RUA TRISTÃO VIEIRA, 90 CENTRO – FUNILÂNDIA/MG 
35709-000 * FONE/FAX: 31-3713-6205 

www.funilândia.com 
 

12.3.4 - Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade 
e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os 
melhores resultados. 

12.3.5 - Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar no Setor de Contratos a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 
5.194/66), objeto deste contrato. 

12.3.6 - Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao objeto, 
registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas 
neste contrato, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou 
subcontratação de outros serviços, devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, 
com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço (art. 
12 da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA e art. 10 do Decreto Federal nº 7.983/13). 

12.3.7 - Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo 
transporte. 

12.3.8 - Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 
objeto deste Contrato, para os Servidores ou Empregados da PREFEITURA e dos Órgãos de 
Controle Interno e Externo. 

12.3.9 - Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o 
recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a 
execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 

12.3.10 - A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual 
não permite a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou 
produtos já entregues e recebidos sem ressalvas pela PREFEITURA, com exceção dos 
contratos de terceirização de serviços, nos quais será admitida a retenção de pagamento 
para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados à prestação do serviço. 

12.3.11 - Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

12.3.12 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados, bem como quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3.13 - Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.3.14 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade à PREFEITURA e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 

12.3.15 - Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à PREFEITURA, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o 
recebimento de correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por meio do 
qual se estabelecerá comunicação e receberá notificações. 

12.3.16 - O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia 
útil subsequente ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de 
leitura. 

12.3.17 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações, nos termos 
do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21. 

12.3.18 - Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados 
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

12.3.19 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

12.3.20 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.3.21 - Paralisar, por determinação da PREFEITURA, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

12.3.22 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 
14.133/2021). 

12.3.23 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021). 

12.3.24 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

12.3.25 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
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do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021. 

12.3.27 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

12.3.28 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

12.3.29 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

12.3.30 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.3.31 - Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se 
nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

12.3.32 - A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento 
contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da PREFEITURA. 

12.4. Obrigações da contratante: 

12.4.1 - Emitir a ordem de início dos serviços. 

12.4.2 - Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 
acompanhamento e fiscalização. 

12.4.3 - Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 
execução do objeto deste Contrato. 

12.4.4 - Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros, 
lotados na Prefeitura. 

12.4.5 - Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução deste Contrato. 

12.4.6 - Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional 
que não esteja cumprindo fielmente o presente contrato. 

12.4.7 - Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo 
fiscal do contrato. 

12.4.8 - Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida 
justificativa, e publicar na imprensa oficial do município. 

12.4.9 - Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições 
previstas em cláusula contratual. 
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12.4.10 - Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua 
competência, junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços 
contratados. 

12.4.11 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações 
técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis. 

Funilândia, 26 de janeiro de 2026 

 
 

______________________________________________________________ 
GUILHERME RODRIGUES COSTA 

Secretário Municipal de Educação 


